
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LII 

Criado pela Lei nº 339/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 11 de maio de 2026. 

_________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

Página 1 de 13 

Rua Francisco Sales Maia, nº 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 

E-mails: prefeitura@princesa.pb.gov.br – pmpipb@gmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

 

Portaria nº 142, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JAMES 

FLORENTINO DINIZ FILHO de acordo com o Art. 

75, X da Lei Orgânica do Município, Lei 

Complementar n° 27/2023, de 12 de dezembro de 2023 

que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico dos 

Servidores Público do Município de Princesa Isabel e 

Lei Complementar 29/2024, de 02 de janeiro de 2024, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de AGENTE ADMINISTRATIVO. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 143, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOSÉ ADEILSON 

BARBOSA DOS SANTOS de acordo com o Art. 75, 

X da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 144, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOÃO 

FRANCISCO DA SILVA de acordo com o Art. 75, X 

da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 
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27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

ENFERMEIRO. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 145, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR o Sr. LEONARDO 

CAMPOS LIMA de acordo com o Art. 75, X da Lei 

Orgânica do Município, Lei Complementar n° 27/2023, 

de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre o Estatuto 

e Regime Jurídico dos Servidores Público do Município 

de Princesa Isabel e Lei Complementar 29/2024, de 02 

de janeiro de 2024, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do 

Município de Princesa Isabel, para exercer em caráter 

efetivo o cargo de ENFERMEIRO. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 146, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. JOSELI 

PEREIRA BARBOSA de acordo com o Art. 75, X da 

Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

ENFERMEIRA. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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Portaria nº 147, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. TEREZINHA 

MIKAELE DE SOUSA OLIVEIRA de acordo com o 

Art. 75, X da Lei Orgânica do Município, Lei 

Complementar n° 27/2023, de 12 de dezembro de 2023 

que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico dos 

Servidores Público do Município de Princesa Isabel e 

Lei Complementar 29/2024, de 02 de janeiro de 2024, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de ENFERMEIRA. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 148, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. MARIA 

GABRIELY ANDRADE DE MEDEIROS de acordo 

com o Art. 75, X da Lei Orgânica do Município, Lei 

Complementar n° 27/2023, de 12 de dezembro de 2023 

que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico dos 

Servidores Público do Município de Princesa Isabel e 

Lei Complementar 29/2024, de 02 de janeiro de 2024, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de ENFERMEIRA. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 149, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. TAIS OLIVEIRA 

DA SILVA SIQUEIRA de acordo com o Art. 75, X da 

Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 
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27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

NUTRICIONISTA. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 150, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. WÉDYLA 

HELENI OLIVEIRA PATRIOTA de acordo com o 

Art. 75, X da Lei Orgânica do Município, Lei 

Complementar n° 27/2023, de 12 de dezembro de 2023 

que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico dos 

Servidores Público do Município de Princesa Isabel e 

Lei Complementar 29/2024, de 02 de janeiro de 2024, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de NUTRICIONISTA. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 151, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. JULIANA 

SARAIVA DANTAS de acordo com o Art. 75, X da 

Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

NUTRICIONISTA. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 

mailto:prefeitura@princesa.pb.gov.br
mailto:pmpipb@gmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LII 

Criado pela Lei nº 339/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 11 de maio de 2026. 

_________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

Página 5 de 13 

Rua Francisco Sales Maia, nº 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 

E-mails: prefeitura@princesa.pb.gov.br – pmpipb@gmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 

 

Portaria nº 152, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

R E S O L V E: 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ALEXANDRA 

REJANE ALVES DOS SANTOS de acordo com o 

Art. 75, X da Lei Orgânica do Município, Lei 

Complementar n° 27/2023, de 12 de dezembro de 2023 

que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico dos 

Servidores Público do Município de Princesa Isabel e 

Lei Complementar 29/2024, de 02 de janeiro de 2024, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de PROFESSORA FUNDAMENTAL I. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 153, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MATHIAS BRAZ 

PEREIRA de acordo com o Art. 75, X da Lei Orgânica 

do Município, Lei Complementar n° 27/2023, de 12 de 

dezembro de 2023 que dispõe sobre o Estatuto e 

Regime Jurídico dos Servidores Público do Município 

de Princesa Isabel e Lei Complementar 29/2024, de 02 

de janeiro de 2024, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do 

Município de Princesa Isabel, para exercer em caráter 

efetivo o cargo de PROFESSOR FUNDAMENTAL 

I. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 154, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. ANA PAULA 

BERNARDINO DE ARAÚJO de acordo com o Art. 

75, X da Lei Orgânica do Município, Lei 

Complementar n° 27/2023, de 12 de dezembro de 2023 
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que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico dos 

Servidores Público do Município de Princesa Isabel e 

Lei Complementar 29/2024, de 02 de janeiro de 2024, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de PROFESSORA FUNDAMENTAL I. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 155, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. ANDREZA DE 

ASSIS NOGUEIRA de acordo com o Art. 75, X da Lei 

Orgânica do Município, Lei Complementar n° 27/2023, 

de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre o Estatuto 

e Regime Jurídico dos Servidores Público do Município 

de Princesa Isabel e Lei Complementar 29/2024, de 02 

de janeiro de 2024, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do 

Município de Princesa Isabel, para exercer em caráter 

efetivo o cargo de PROFESSORA FUNDAMENTAL 

I. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 156, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOSÉ MARCELO 

RODRIGUES AGUIAR de acordo com o Art. 75, X 

da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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Portaria nº 157, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. NAIANY 

FERREIRA FÉLIX DE SOUSA de acordo com o Art. 

75, X da Lei Orgânica do Município, Lei 

Complementar n° 27/2023, de 12 de dezembro de 2023 

que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico dos 

Servidores Público do Município de Princesa Isabel e 

Lei Complementar 29/2024, de 02 de janeiro de 2024, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de PROFESSORA FUNDAMENTAL I. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 158, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR o Sr. PAULO JOSÉ 

DOS SANTOS de acordo com o Art. 75, X da Lei 

Orgânica do Município, Lei Complementar n° 27/2023, 

de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre o Estatuto 

e Regime Jurídico dos Servidores Público do Município 

de Princesa Isabel e Lei Complementar 29/2024, de 02 

de janeiro de 2024, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do 

Município de Princesa Isabel, para exercer em caráter 

efetivo o cargo de PROFESSOR FUNDAMENTAL 

I. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 159, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. SIMONE 

SALVADOR DA SILVA de acordo com o Art. 75, X 

da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 
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o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

PROFESSORA FUNDAMENTAL I. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 160, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR o Sr. GUSTAVO 

LOPES DE ALMEIDA de acordo com o Art. 75, X da 

Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

PROFESSOR FUNDAMENTAL I - PCD. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 

 

Portaria nº 161, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. CRISTIANA 

BEM DE MEDEIROS de acordo com o Art. 75, X da 

Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

PROFESSORA FUNDAMENTAL I - PCD. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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Portaria nº 162, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. POLIANA 

RODRIGUES DA SILVA de acordo com o Art. 75, X 

da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

PROFESSORA FUNDAMENTAL II - 

BRAILISTA. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 163, de 11 de maio de 2026. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOÃO VICTOR 

MARQUES DA SILVA de acordo com o Art. 75, X 

da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II - BRAILISTA. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 164, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JAMYSSON IAN 

LIMA SOUZA de acordo com o Art. 75, X da Lei 

Orgânica do Município, Lei Complementar n° 27/2023, 

de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre o Estatuto 

e Regime Jurídico dos Servidores Público do Município 
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de Princesa Isabel e Lei Complementar 29/2024, de 02 

de janeiro de 2024, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do 

Município de Princesa Isabel, para exercer em caráter 

efetivo o cargo de PROFESSOR FUNDAMENTAL 

II - ARTES. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 165, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. CASSANDRA 

LOPES SALVADOR de acordo com o Art. 75, X da 

Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

PROFESSORA FUNDAMENTAL II - 

GEOGRAFIA. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 166, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. MARIA 

APARECIDA DA SILVA de acordo com o Art. 75, X 

da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de 

PSICOPEDAGOGA. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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Portaria nº 167, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. RÚBIA 

MANGUEIRA GONÇALVES de acordo com o Art. 

75, X da Lei Orgânica do Município, Lei 

Complementar n° 27/2023, de 12 de dezembro de 2023 

que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico dos 

Servidores Público do Município de Princesa Isabel e 

Lei Complementar 29/2024, de 02 de janeiro de 2024, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de TÉCNICA EM ENFERMAGEM. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 168, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR a Sra. RÚBIA DE 

CÁSSIO PAULINO FERREIRA de acordo com o 

Art. 75, X da Lei Orgânica do Município, Lei 

Complementar n° 27/2023, de 12 de dezembro de 2023 

que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico dos 

Servidores Público do Município de Princesa Isabel e 

Lei Complementar 29/2024, de 02 de janeiro de 2024, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de TÉCNICA EM ENFERMAGEM. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 169, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. DALILA 

VERONICA ANDRADE LIMA de acordo com o Art. 

75, X da Lei Orgânica do Município, Lei 

Complementar n° 27/2023, de 12 de dezembro de 2023 
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que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico dos 

Servidores Público do Município de Princesa Isabel e 

Lei Complementar 29/2024, de 02 de janeiro de 2024, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de TÉCNICA EM ENFERMAGEM. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 170, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. MARIANA 

SILVÉRIO RAMOS LEITE de acordo com o Art. 75, 

X da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar n° 

27/2023, de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre 

o Estatuto e Regime Jurídico dos Servidores Público do 

Município de Princesa Isabel e Lei Complementar 

29/2024, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre o 

Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 

Servidores Públicos do Município de Princesa Isabel, 

para exercer em caráter efetivo o cargo de TÉCNICA 

EM ENFERMAGEM. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 171, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. RAFAELA DA 

SILVA BARBOSA de acordo com o Art. 75, X da Lei 

Orgânica do Município, Lei Complementar n° 27/2023, 

de 12 de dezembro de 2023 que dispõe sobre o Estatuto 

e Regime Jurídico dos Servidores Público do Município 

de Princesa Isabel e Lei Complementar 29/2024, de 02 

de janeiro de 2024, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores Públicos do 

Município de Princesa Isabel, para exercer em caráter 

efetivo o cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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Portaria nº 172, de 11 de maio de 2026. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO. 
 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Art. 37, inciso II da Constituição Federal 

vigente e tendo em vista a aprovação em CONCURSO 

PÚBLICO, Edital 001/2024, para preenchimento de 

vagas no serviço público municipal, homologado pelo 

Diário Oficial de 31 de julho de 2025, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. NOMEAR o Sr. SANDRO 

ALBERTO CORDEIRO FLORENTINO de acordo 

com o Art. 75, X da Lei Orgânica do Município, Lei 

Complementar n° 27/2023, de 12 de dezembro de 2023 

que dispõe sobre o Estatuto e Regime Jurídico dos 

Servidores Público do Município de Princesa Isabel e 

Lei Complementar 29/2024, de 02 de janeiro de 2024, 

que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remuneração dos Servidores Públicos do Município de 

Princesa Isabel, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 11 de maio de 2026. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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